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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nf2  82/2022, DE AUTORIA DO 

VEREADOR LUCAS GABRIEL RIBEIRO, QUE "INSTITUI O FUNDO 

MUNICIPAL PARA POLITICAS PENAIS DO MUNICÍPIO DE VARGINHA E 

DISPÕE SOBRE O CONSELHO MUNICIPAL PRESIDIÁRIO". 

O presente projeto de lei visa instituir o Fundo Municipal Para Politicas 

Penais de Varginha, com a finalidade de viabilizar a execução de programas, ações, 

atividades e projetos, visando à consolidação da política social e de direitos humanos do 

Município, bem como instituir o Conselho Penitenciário Municipal. 

Nesse sentido, o presente projeto formaliza a instituição do fundo e seu 

gerenciamento, bem como a destinação dos recursos e a formação do conselho para sua 

gestão e fiscalização. 

Ante o exposto, relatamos parecer favorável ao projeto de lei em questão, 

que se encontra revestido das formalidades legais e constitucionais. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 20 de dezembro de 2023. 
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